
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Tel. 621] 525 
GABINETE DA VEREADORA 2° SECRETÁRIA CLAUDINHA 

INDICAÇÃO N° 398, DE 05 DE JUNHO DE 2017.  

[I vereador subscrito, com assento na Bancada do PTB, desta Casa 
Legislativa, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASI1UE CHUMBINHO DOS SANTOS 
— Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que interceda junto a Secretaria 
Competente por uma Farmácia Itinerante neste município. 
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Considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição 
para proporcionar facilidade ..ná -,rope'nção.kírtiedipamentos e melhores condições 
de vida aos munícipes, merecendo, 	 comprometido por parte das. -À 
autoridades públicas que 	r'eOresentam. Tenho certeza de que contarei com o 
apoio de todos os parlamentares desta Casa. 
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CLÁUDIA BATIS. GREOPRIO MENDONÇA 
(Claudinâ) 	DESPACHO 
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